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LEI NQ 645/91 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI 

PAL A CONCEDER AUMENTO NAS 

TARIFAS DOS TRANSPORTES CO

LETIVOS DE PASSAGEIROS E 

DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EST~ 

DO DO MARANHÃO, DAVI ALVES SILVA, NO USO DE SUAS ATRI

BUIÇÕES CONSTITUCIONAIS; 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUIN 

TE LEI: 

Art. lQ) - Fica o Poder Executi vo Munici 

pal nos têrmos do Artigo 51, alínea XVIII da Lei Orgâ

nica do Município, a conceder majoração de 15,50% 

(quinze vírgula cincoenta por cento) nas tarifas dos ' 

Transportes Coletivos de Passageiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Executivo regularnent~ 

ra ~ apli.cação desta Lei por Decreto. 

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERA

TRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, ao primeiro dia do mês de nQ 

vembro do ano de hum mil novecentos e noventa e hum. 
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